
ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.15.02/2024-PE

Processo Administrativo nº 00006.20240102/0008-04

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSIFICADOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  JUVENTUDE  DO
MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE,  conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 MICROONDAS 20 LITROS 30,00 UND

microondas 20 litros especificações mínimas: teclas pré-programadas para pratos rápidos; teclas de rápido acesso; capacidade
liquida 30 litros,  display digital, potência de saída de 700w; possuir função trava de segurança, descogelamento, timer e
relógio; possuir selo “a” de eficiência energética. garantia: 1 ano.

2 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA GRANDE 700W 30,00 UND

caixa de som amplificada grande 700w – entradas de energia: 110-240v ca; amplificador classe ab; equalizador: 3 vias; possuir
no minimo 3 canais independentes; terminais de entrada: radio fm, usb,e entrada auxiliar - rca, microfone e violão-p10;
tecnologia bluetooth;  possuir  1 alto falante de no minimo 12 polegadas e 1 driver de 1 polegada ; potência 700w rms;
acompanhar controle remoto com controle para troca de pastas; garantia: 12 (doze) meses.

3 PAR DE CAIXA DE SOM ATIVA 600W 30,00 UND

par de caixa de som ativa 600w – entradas de energia: 90-240v ca; possuir equalizador: 3 vias (graves, médios e agudos);
possuir  no minimo 2 canais  independentes;  terminais  de entrada:  radio fm,  usb,e entrada auxiliar  -  iphone,  tablet,  tv  e
celulares, teclado, acordeon, microfone, violão; deverá possuir saida externa para integração com caixa passiva; tecnologia
bluetooth; possuir 1 alto falante de no minimo 15 polegadas; potência 600w rms; acompanhar controle remoto com controle
para  troca  de  pastas;  acompanhar  suporte  para  caixa  de  som  tripé,  possuir  alça  retrátil  e  rodas  para  transporte;
diposinibilidade para android e ios com aplicativo para manuseio no celular; garantia: 12 (doze) meses.

4 PEDESTAL    PARA    MICROFONE  TIPO  GARRAFA    +  SUPORTE
CACHIMBO.

45,00 UND

pedestal   para   microfone tipo garrafa   + suporte cachimbo.

5 MICROFONE COM FIO E CABO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 30,00 UND

microfone com fio e cabo especificações mínimas: profissional - corpo em resina termo resistente com acabamento na cor
preto;  globo  em tela  de  aço  com acabamento  na  cor  prata;  chave  on-off  no  corpo;  conector  xlr  3  pinos;  resposta  de
freqüências : 50hz a 15 khz; impedância: 600 ohm; sensibilidade a 1 khz: - 54db (0db = 1v/pa); diagrama polar: cardióide;
acompanha cabo de áudio de 5 metros (xlr 3 pinos / p10); garantia do fornecedor: 12 meses

6 MICROFONE SEM FIO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 30,00 UND

microfone sem fio especificações mínimas: duplo - cor: preto; resposta frequência: 50hz ~ 15khz; - sistema de mão; possuir 2
frequência  fixa  uhf,  tipo  dinâmico,  receptor  sem fio  com 2 antenas  de  recepção;  saída de  áudio  balanceada  xlr  e  não
balanceada p10; alcance médio: 100metros; relação sinal - ruído: 98db, t.h.d.: <0,1%; faixa de portadora de rf: 614 - 806mhz;
sensibilidade 109 a 12db. acompanhar: 1x receptor sem fio com 2 antenas, 2 microfones de mão com funcionamento com 2
pilhas aa, 1x cabo p10, 1xfonte de energia bivolt, 1xmanual de instruções, 1xcertificado de garantia e case para transporte.
possuir certificação anatel. garantia: 12 meses.

7 TELEVISOR DE 55'' POLEGADAS 30,00 UND

televisor de 55'' polegadas - imagem, resolução 55'', formato da tela plana led especificação : imagem: resolução minima:
3840 x 2160, formato tela: 16:9, ângulo de visão: 170 x 170; áudio: potência: 20w rms; função infinite surround system, mute,
dolby digital decoder; especificações técnicas: receptor dtv integrado; possuir função midiacast; alimentação: 100~240vac 50-
60hz, sistema de cores: pal-m / n / ntsc/isdb-tb; idiomas: português, inglês e espanhol; conexões: - entrada áudio e vídeo: 1x,
entrada usb 2.0: 2x, entradas hdmi: 3x, rj 45 (lan): 1x; compatibilidade para suporte para parede; cabo de alimentação. com
12 meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação.

8 SUPORTE UNIVERSAL PARA TV LCD 30,00 UND

suporte universal para tv lcd especificação: suporte universal para tv lcd de especificação: 19" à 70", confeccionado em chapa,
cor preta, largura ajustável, suporta até 100kg.
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9 TELA DE PROJEÇÃO 30,00 UND

tela  de  projeção -  especificação:  tela  de  projeção,  1,80 x  1,80 m,  portátil  especificação :  100 polegadas ,  enrolamento
automático por molas através de acionamento manual, formato quadrada 1:0 matte white (branco opaco) com bordas pretas
para perfeito enquadramento da imagem, estrutura em aço carbono, pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões,
estojo na cor preta, poste central de sustentação com ajuste de alura e pé com superfície pintada de alta resistência; possuir
sistema multiponto de parada; altura aproximada do tripé 1800 mm.

10 NOBREAK SENOIDAL DE 3000VA 30,00 UND

nobreak senoidal de 3000va especificações mínimas:  potencia minima: 3000va. entrada bi volt automático e saida:115v;
partida a frio: permite ligar o nobreak na ausência de rede elétrica, usando a energia das baterias; tipo de forma de onda
senoidal  pura;  possuir  leds  indicadores  visuais  para  rede  e  bateria;  possuir  inversor  sincronizado  com  a  rede,  possuir
acionamento do inversor em subtensão, sobretensão ou sobrecarga; possuir  medição da tensão de entrada em true-rms;
possuir correção da tensão de saída em true-rmsk. alarme sonoros: avisam sobre as condições do nobreak e da rede elétrica;
proteção contra: sub-tensão e sobre tensão, sobrecarga, curto-circuito e bateria baixa; possuir fator de potencia 0,7; possuir
no painel traseiro 1 porta usb, 12 tomadas de saída no padrão nbr 14136 com proteção e atuação do nobreak; possuir 2
baterias  instaladas  de  12 v,  18  ah  cada  com autonomia  de  até  1  hora;  garantia  padrão  de  12  meses  para  reparo  ou
substituição no estado do ceará.

11 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 6 LITROS 30,00 UND

liquidificador industrial aço inox 6 litros especificação: estrutura robusta confeccionado em aço inoxidável 430, motor 1/2 cv,
ou superior; rotação minima 3.500 rpm, frequência mínima: 60hz;tensão: 220v; copo monobloco sem solda, com superfície
lisa, livre de microfissuras e inclusões, fabricado em aço inox escovado, com alça, com acabamento perfeito, isento de cantos
vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua utilização, facilmente limpável e resistente
à corrosão e acidez; possuir anteparo de segurança em aço inox 304 para segurança dos usuários; tampa de borracha atóxica
com trava (para boa vedação junto ao copo) e uma sobre tampa removível para adição de ingredientes; possuir chave liga e
desliga individual; potênciia minima: 1000w; voltagem: 220 v bivolt ; com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra
vícios ou defeitos de fabricação. certificado pelo inmetro e de acordo com a nr 12;

12 FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 (SEIS) BOCAS 5,00 UND

fogão industrial de 06 (seis) bocas especificação : baixa pressão com estrutura reforçada em aço carbono especial pintura
eletrostática; seis grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 300 mm; possuir grelhas 30x30 cm em ferro
fundido e queimadores duplos com diâmetro de no mínimo 150mm a gás em ferro fundido extra reforçado, desmontáveis para
limpeza; registros cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo comando e controle
individual de chamas através de acendimento manual; bandejas coletoras de resíduos, painel de comando em aço inoxidável;
manípulos em baquelite individuais para coroa e cachimbo com ajuste gradual de chama; estrutura superior e inferior em
perfil  de  70mm com prateleira  gradeada  e  montantes  estruturais  em aço;  pés  com sapatas  em poliamida  6.0  (nylon);
alimentação de gás natural ou glp (com forme requerido) através de tubulação em aço interligado aos queimadores e registros
de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ gn: 200mmca; cor: preto com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra
vícios ou defeitos de fabricação.

13 FOGÃO INDUSTRIAL DE 04 (QUATRO) 5,00 UND

fogão industrial de 04 (quatro) bocas baixa pressão especificação : com estrutura reforçada em aço carbono especial pintura
eletrostática; quatro grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 300 mm; possuir grelhas 30x30 cm em ferro
fundido e queimadores duplos com diâmetro de no mínimo 150mm a gás em ferro fundido extra reforçado, desmontáveis para
limpeza; registros cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo comando e controle
individual de chamas através de acendimento manual; bandejas coletoras de resíduos, painel de comando em aço inoxidável;
manípulos em baquelite individuais para coroa e cachimbo com ajuste gradual de chama; estrutura superior e inferior em
perfil  de  70mm com prateleira  gradeada  e  montantes  estruturais  em aço;  pés  com sapatas  em poliamida  6.0  (nylon);
alimentação de gás natural ou glp (com forme requerido) através de tubulação em aço interligado aos queimadores e registros
de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ gn: 200mmca; cor: preto com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra
vícios ou defeitos de fabricação.

14 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM 30,00 UND

ventilador de coluna tufão 60 cm especificações mínimas: design moderno, com pé cruzado, 3 velocidades, modelo: coluna
com altura mínima de 120cm e máximo 175cm; cor: preto, oscilante para direita e esquerda; grades em aço tratado pintadas
na cor preta e removível, com protetor térmico, hélice fina em polipropileno; possuir motor com rolamento e potência mínima
de 145 w; selo procel a nas três opções de velocidades; com 12 meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra   vícios   ou
defeitos   de   fabricação. certificado pelo inmetro.

15 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 30,00 UND

ventilador de parede tufão 60 cm especificações mínimas: dimensão mínima da grade: 60 cm, tipo: tufão, design moderno, 3
velocidades, modelo: parede, cor: preto, oscilante para direita e esquerda, grandes em aço tratado pintadas na cor preta e
removível,  com 3 hélice fina em polipropileno, oscilante e com regulagem de inclinação. possuir motor com rolamento e
potência mínima de 220 w; selo procel a nas três opções de velocidades; rotação mínima 1300rpm. garantia do fabricante de
no mínimo 12 meses, contra vícios ou defeitos de fabricação.

16 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 80,00 UND

ar  condicionado  12.000  btus  especificações  mínimas:  tipo  split;  para  ambientes  de  até  20  metros          quadrados;
capacidade         de refrigeração: 12000 btu/h e 3517w; potência maxima: 1085w; alimentação (volts)220v; corrente elétrica
de refrigeração (amperes)5.0; vazão de ar (m³/h)500; gás refrigerante: r-410a; serpentina com tubos 100% em cobre; selo
procel  com classificação do  inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do  condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do
compressor: inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 43db/a; cor da
evaporadora: branco; regula velocidade de ventilação; painel de led com iluminação suave com exibição da temperatura e das
funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a grau;
funções: sleep, swing, turbo, health e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual;
acompanhar  manual  de  instruções  e  controle  remoto  com teclas  de  funções  e  regulagem de  temperatura;  garantia  do
fornecedor: mínima do fabricante de 12 (doze) meses, prestada no estado do ceará.

17 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 120,00 UND
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ar condicionado 18.000 btus especificações mínimas: tipo split; para ambientes de até 30 metros quadrados; capacidade de
refrigeração: 18000 btu/h e 5270w; potência maxima:     2450w;     alimentação     (volts)220v; corrente         elétrica         de
refrigeração (amperes)7,6; vazão de ar (m³/h) 800; gás refrigerante: r-410a; serpentina com tubos 100% em cobre; selo procel
com classificação do inmetro de eficiência energética "a"; tipo do condensador: horizontal; tipo de tecnologia do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 45b/a; cor da evaporadora:
branco;  ciclo  de  ar:  quente/frio  regula  velocidade  de  ventilação;  painel  de  led  com iluminação  suave  com exibição  da
temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura
grau a grau; funções: sleep, swing, turbo, health e timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar
manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura; garantia do fornecedor: mínima
do fabricante de 12 (doze) meses, prestada no estado do ceará

18 AR CONDICIONADO 22.000 BTUS 20,00 UND

ar condicionado 22.000 btus especificações mínimas: tipo split; capacidade de refrigeração: 22000 btu/h e 7033w ou superior;
potência máxima: 2170w; alimentação (volts)220v; corrente elétrica de refrigeração (amperes)10,2; vazão de ar (m³/h)1100;
gás refrigerante: r-410a; classificação energética (inmetro): a; possuir serpentina com tubo de cobre; utilizar gás ecológico
r410a; tipo do condensador: horizontal; tipo de tecnologia do compressor: inverter; controle da direção do ar (para cima - para
baixo)automático;  nível  de  ruído  interno:  51db/a;  nível  de  ruído  externo:  50db/a;  cor  da  evaporadora:  branco;  regula
velocidade de ventilação; display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste
mais preciso, permitindo a seleção de temperatura; funções: sleep, swing, turbo e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da
direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e
regulagem de temperatura; com certificação a do procel / inmetro. garantia do fornecedor: mínima do fabricante de 12 (doze)
meses, prestada noestado do ceará

19 GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS 30,00 UND

gelagua de coluna com 2 torneiras certificado pelo inmetro; 7 niveis de temperatura; sistema automático de abertura do
garrafão o que facilita a limpeza interna; possui reservatório vedado e alças laterais para melhor locomoção; lateral em aço
inox escovado aumentando a durabilidade do produto; baixo consumo de energia; ecologicamente correto, gás não poluente.
termostato frontal com controle  gradual  de temperatura alto desempenho:  3,5 litros/hora de água gelada (conforme nbr
13972), voltagem 220v.

20 PURIFICADOR DE ÁGUA GELADA 30,00 UND

purificador de água gelada capacidade mínima do reservatório: 1,5 l de água gelada capacidade máxima do reservatório: 4l de
água gelada vazão mínima litros por hora: 35l/h classificação mínima de retenção de partículas: piii classificação de redução
de cloro: ci vida útil mínima do refil: 3,000 litros ou 6 meses. temperatura da água: natural e gelada sistema eletrônico de
refrigeração: compressor temperatura aproximada da água gelada no verão: 6ºc até 14ºc peso máximo total: 15kg dimensões
mínimas: largura:25cm x altura: 33cm x profundidade:26,5cm voltagem: 220v ou bivolt certificado do inmetro garantia de 1
ano.

21 MESA DE SOM 12 CANAIS 10,00 UND

mesa de som 12 entradas mono xlr + p10, controles de ganho, agudo, médio, grave, efeito, auxiliar, pan , volume, botões
mute e pfl, equalizador 7 bandas, phantom power, com 16 efeitos digitais,  módulo usb player e recorder com bluetooth,
tensão 110/220v, garantia contra defeitos de fabricação de 12 meses.

22 SUPORTE PARA CAIXA DE SOM ATIVA E PASSIVA 60,00 UND

suporte pedestal tripé para caixa de som passiva e ativa confeccionado em ferro, com altura minima de 82 cm, ângulo de
rotação de 360º.

23 CAIXA DE SOM  ATIVA 900W 20,00 UND

par de caixa de som ativa 900w – entradas de energia: 90-240v ca; possuir equalizador: 3 vias (graves, médios e agudos);
possuir  no minimo 2 canais  independentes;  terminais  de entrada:  radio fm,  usb,e entrada auxiliar  -  iphone,  tablet,  tv  e
celulares, teclado, acordeon, microfone, violão; deverá possuir saida externa para integração com caixa passiva; tecnologia
bluetooth; possuir 1 alto falante de no minimo 15 polegadas; potência 600w rms; acompanhar controle remoto com controle
para  troca  de  pastas;  acompanhar  suporte  para  caixa  de  som  tripé,  possuir  alça  retrátil  e  rodas  para  transporte;
diposinibilidade para android e ios com aplicativo para manuseio no celular; garantia: 12 (doze) meses.

24 CABO DE AUDIO MULTI VIAS 150,00 UND

cabo de audio multvias espaguetado com 12 vias.

25 TELEVISOR DE 43'' POLEGADAS 30,00 UND

televisor de 43'' polegadas - imagem, resolução 43'', formato da tela plana led especificação : imagem: resolução minima:
3840 x 2160, formato tela: 16:9, ângulo de visão: 170 x 170; áudio: potência: 20w rms; função infinite surround system, mute,
dolby digital decoder; especificações técnicas: receptor dtv integrado; possuir função midiacast; alimentação: 100~240vac 50-
60hz, sistema de cores: pal-m / n / ntsc/isdb-tb; idiomas: português, inglês e espanhol; conexões: - entrada áudio e vídeo: 1x,
entrada usb 2.0: 2x, entradas hdmi: 3x, rj 45 (lan): 1x; compatibilidade para suporte para parede; cabo de alimentação. com
12 meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação.

26 TELEVISOR DE 50'' POLEGADAS 35,00 UND

televisor de 50'' polegadas - imagem, resolução 50'', formato da tela plana led especificação : imagem: resolução minima:
3840 x 2160, formato tela: 16:9, ângulo de visão: 170 x 170; áudio: potência: 20w rms; função infinite surround system, mute,
dolby digital decoder; especificações técnicas: receptor dtv integrado; possuir função midiacast; alimentação: 100~240vac 50-
60hz, sistema de cores: pal-m / n / ntsc/isdb-tb; idiomas: português, inglês e espanhol; conexões: - entrada áudio e vídeo: 1x,
entrada usb 2.0: 2x, entradas hdmi: 3x, rj 45 (lan): 1x; compatibilidade para suporte para parede; cabo de alimentação. com
12 meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação.

27 NOBREAK SENOIDAL DE 600VA 30,00 UND

nobreak senoidal de 600va especificações mínimas: potencia minima: 600va. entrada bi volt automático e saida:115v; partida
a frio: permite ligar o nobreak na ausência de rede elétrica, usando a energia das baterias; tipo de forma de onda senoidal
pura; possuir leds indicadores visuais para rede e bateria; possuir inversor sincronizado com a rede, possuir acionamento do
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inversor em subtensão, sobretensão ou sobrecarga; possuir medição da tensão de entrada em true-rms; possuir correção da
tensão de saída em true-rmsk. alarme sonoros: avisam sobre as condições do nobreak e da rede elétrica; proteção contra: sub-
tensão e sobre tensão, sobrecarga, curto-circuito e bateria baixa; possuir fator de potencia 0,7; possuir no painel traseiro 1
porta usb, 12 tomadas de saída no padrão nbr 14136 com proteção e atuação do nobreak; garantia padrão de 12 meses para
reparo ou substituição no estado do ceará.

28 NOBREAK SENOIDAL DE 1200VA 35,00 UND

nobreak senoidal de 1200va especificações mínimas:  potencia minima: 1200va. entrada bi volt automático e saida:115v;
partida a frio: permite ligar o nobreak na ausência de rede elétrica, usando a energia das baterias; tipo de forma de onda
senoidal  pura;  possuir  leds  indicadores  visuais  para  rede  e  bateria;  possuir  inversor  sincronizado  com  a  rede,  possuir
acionamento do inversor em subtensão, sobretensão ou sobrecarga; possuir  medição da tensão de entrada em true-rms;
possuir correção da tensão de saída em true-rmsk. alarme sonoros: avisam sobre as condições do nobreak e da rede elétrica;
proteção contra: sub-tensão e sobre tensão, sobrecarga, curto-circuito e bateria baixa; possuir fator de potencia 0,7; possuir
no painel traseiro 1 porta usb, 12 tomadas de saída no padrão nbr 14136 com proteção e atuação do nobreak; garantia padrão
de 12 meses para reparo ou substituição no estado do ceará.

29 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 2 LITROS 50,00 UND

liquidificador industrial aço inox 2 litros especificação: estrutura robusta confeccionado em aço inoxidável 430, motor 1/2 cv,
ou superior; rotação minima 3.500 rpm, frequência mínima: 60hz;tensão: 220v; copo monobloco sem solda, com superfície
lisa, livre de microfissuras e inclusões, fabricado em aço inox escovado, com alça, com acabamento perfeito, isento de cantos
vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua utilização, facilmente limpável e resistente
à corrosão e acidez; possuir anteparo de segurança em aço inox 304 para segurança dos usuários; tampa de borracha atóxica
com trava (para boa vedação junto ao copo) e uma sobre tampa removível para adição de ingredientes; possuir chave liga e
desliga individual; potênciia minima: 1000w; voltagem: 220 v bivolt ; com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra
vícios ou defeitos de fabricação. certificado pelo inmetro e de acordo com a nr 12;

30 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 4 LITROS 40,00 UND

liquidificador industrial aço inox 4 litros especificação: estrutura robusta confeccionado em aço inoxidável 430, motor 1/2 cv,
ou superior; rotação minima 3.500 rpm, frequência mínima: 60hz;tensão: 220v; copo monobloco sem solda, com superfície
lisa, livre de microfissuras e inclusões, fabricado em aço inox escovado, com alça, com acabamento perfeito, isento de cantos
vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua utilização, facilmente limpável e resistente
à corrosão e acidez; possuir anteparo de segurança em aço inox 304 para segurança dos usuários; tampa de borracha atóxica
com trava (para boa vedação junto ao copo) e uma sobre tampa removível para adição de ingredientes; possuir chave liga e
desliga individual; potênciia minima: 1000w; voltagem: 220 v bivolt ; com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra
vícios ou defeitos de fabricação. certificado pelo inmetro e de acordo com a nr 12;

31 FORNO PARA FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 5,00 UND

forno para fogão industrial 04 bocas fabricado em aço inox 430 ou aço carbono com pintura epóxi, com tampa inox, estrutura
internacom chpa inox, lampada.

32 FORNO PARA FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 5,00 UND

forno para fogão industrial 06 bocas fabricado em aço inox 430 ou aço carbono com pintura epóxi, com tampa inox, estrutura
internacom  chpa  inox,  lampada

33 GELAGUA DE MESA COM 2 TORNEIRAS 50,00 UND

gelagua de mesa com 2 torneiras certificado pelo  inmetro;  7 niveis de temperatura;  sistema automático de abertura do
garrafão o que facilita a limpeza interna; possui reservatório vedado e alças laterais para melhor locomoção; lateral em aço
inox escovado aumentando a durabilidade do produto; baixo consumo de energia; ecologicamente correto, gás não poluente.
termostato frontal com controle  gradual  de temperatura alto desempenho:  3,5 litros/hora de água gelada (conforme nbr
13972), voltagem 220v.

34 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 50,00 UND

ar  condicionado  9.000  btus  especificações  mínimas:  tipo  split;  capacidade  de  refrigeração:  9.000  btu/h   ou  superior;
alimentação (volts)220v; corrente elétrica de refrigeração (amperes)10,2; vazão de ar (m³/h)1100; gás refrigerante: r-410a;
classificação energética (inmetro): a; possuir serpentina com tubo de cobre; utilizar gás ecológico r410a; tipo do condensador:
horizontal; tipo de tecnologia do compressor: inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de
ruído interno: 51db/a; nível de ruído externo: 50db/a; cor da evaporadora: branco; regula velocidade de ventilação; display
com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a
seleção de temperatura; funções: sleep, swing, turbo e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da direção do ar (esquerda -
direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura;
com certificação a do procel / inmetro. garantia do fornecedor: mínima do fabricante de 12 (doze) meses, prestada no estado
do  ceará

35 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 40,00 UND

ar condicionado 30.000 btus especificações mínimas: tipo split; capacidade de refrigeração: 30000 btu/h ou superior; potência
máxima:  2170w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração  (amperes)10,2;  vazão  de  ar  (m³/h)1100;  gás
refrigerante: r-410a; classificação energética (inmetro): a; possuir serpentina com tubo de cobre; utilizar gás ecológico r410a;
tipo do condensador: horizontal;  tipo de tecnologia do compressor:  inverter; controle da direção do ar (para cima - para
baixo)automático;  nível  de  ruído  interno:  51db/a;  nível  de  ruído  externo:  50db/a;  cor  da  evaporadora:  branco;  regula
velocidade de ventilação; display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste
mais preciso, permitindo a seleção de temperatura; funções: sleep, swing, turbo e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da
direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e
regulagem de temperatura; com certificação a do procel / inmetro. garantia do fornecedor: mínima do fabricante de 12 (doze)
meses,  prestada  no  estado  do  ceará
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36 AR CONDICIONADO 48.000 BTUS 8,00 UND

central de ar condicionado 48.000 btus especificações mínima: capacidade de regfrigeração: 48.000 btus ou superior, controle
remoto sem fio, split system's, teto, trifasico, compressor scroll, classificacao do inmetro no maximo "c", 380 volts, cobertura
55  a  66m²,  garantia  do  fornecedor:  mínima  do  fabricante  de  12  (doze)  meses,  prestada  no  estado  do  ceará

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

2
CAIXA  DE  SOM  AMPLIFICADA  GRANDE
700W 30.0 UND R$ 1.787,83 R$ 53.634,90

Especificação: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA GRANDE 700W – ENTRADAS DE ENERGIA: 110-240V CA; AMPLIFICADOR CLASSE AB;
EQUALIZADOR: 3 VIAS; POSSUIR NO MINIMO 3 CANAIS INDEPENDENTES; TERMINAIS DE ENTRADA: RADIO FM, USB,E ENTRADA
AUXILIAR  -  RCA,  MICROFONE  E  VIOLÃO-P10;  TECNOLOGIA  BLUETOOTH;  POSSUIR  1  ALTO  FALANTE  DE  NO  MINIMO  12
POLEGADAS E 1 DRIVER DE 1 POLEGADA ; POTÊNCIA 700W RMS; ACOMPANHAR CONTROLE REMOTO COM CONTROLE PARA
TROCA DE PASTAS; GARANTIA: 12 (DOZE) MESES.

3 PAR DE CAIXA DE SOM ATIVA 600W 30.0 UND R$ 3.219,26 R$ 96.577,80

Especificação: PAR DE CAIXA DE SOM ATIVA 600W – ENTRADAS DE ENERGIA: 90-240V CA; POSSUIR EQUALIZADOR: 3 VIAS
(GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS); POSSUIR NO MINIMO 2 CANAIS INDEPENDENTES; TERMINAIS DE ENTRADA: RADIO FM, USB,E
ENTRADA AUXILIAR - IPHONE, TABLET, TV E CELULARES, TECLADO, ACORDEON, MICROFONE, VIOLÃO; DEVERÁ POSSUIR SAIDA
EXTERNA PARA INTEGRAÇÃO COM CAIXA PASSIVA; TECNOLOGIA BLUETOOTH; POSSUIR 1 ALTO FALANTE DE NO MINIMO 15
POLEGADAS;  POTÊNCIA  600W  RMS;  ACOMPANHAR  CONTROLE  REMOTO  COM  CONTROLE  PARA  TROCA  DE  PASTAS;
ACOMPANHAR SUPORTE PARA CAIXA DE SOM TRIPÉ, POSSUIR ALÇA RETRÁTIL E RODAS PARA TRANSPORTE; DIPOSINIBILIDADE
PARA ANDROID E IOS COM APLICATIVO PARA MANUSEIO NO CELULAR; GARANTIA: 12 (DOZE) MESES.

4
PEDESTAL    PARA    MICROFONE  TIPO
GARRAFA   + SUPORTE CACHIMBO. 45.0 UND R$ 241,50 R$ 10.867,50

Especificação: PEDESTAL   PARA   MICROFONE TIPO GARRAFA   + SUPORTE CACHIMBO.

5
MICROFONE  COM  FIO  E  CABO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 30.0 UND R$ 407,04 R$ 12.211,20

Especificação:  MICROFONE  COM  FIO  E  CABO  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  PROFISSIONAL  -  CORPO  EM  RESINA  TERMO
RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR PRETO; GLOBO EM TELA DE AÇO COM ACABAMENTO NA COR PRATA; CHAVE ON-OFF
NO CORPO; CONECTOR XLR 3 PINOS; RESPOSTA DE FREQÜÊNCIAS : 50HZ A 15 KHZ; IMPEDÂNCIA: 600 OHM; SENSIBILIDADE A
1 KHZ: - 54DB (0DB = 1V/PA); DIAGRAMA POLAR: CARDIÓIDE; ACOMPANHA CABO DE ÁUDIO DE 5 METROS (XLR 3 PINOS / P10);
GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES

6
MICROFONE  SEM  FIO  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS 30.0 UND R$ 1.440,63 R$ 43.218,90

Especificação: MICROFONE SEM FIO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DUPLO - COR: PRETO; RESPOSTA FREQUÊNCIA: 50HZ ~ 15KHZ;
- SISTEMA DE MÃO; POSSUIR 2 FREQUÊNCIA FIXA UHF, TIPO DINÂMICO, RECEPTOR SEM FIO COM 2 ANTENAS DE RECEPÇÃO;
SAÍDA DE ÁUDIO BALANCEADA XLR E NÃO BALANCEADA P10; ALCANCE MÉDIO: 100METROS; RELAÇÃO SINAL - RUÍDO: 98DB,
T.H.D.: <0,1%; FAIXA DE PORTADORA DE RF: 614 - 806MHZ; SENSIBILIDADE 109 A 12DB. ACOMPANHAR: 1X RECEPTOR SEM FIO
COM 2 ANTENAS, 2 MICROFONES DE MÃO COM FUNCIONAMENTO COM 2 PILHAS AA, 1X CABO P10, 1XFONTE DE ENERGIA
BIVOLT,  1XMANUAL DE INSTRUÇÕES,  1XCERTIFICADO DE GARANTIA  E  CASE PARA TRANSPORTE.   POSSUIR  CERTIFICAÇÃO
ANATEL. GARANTIA: 12 MESES.

21 MESA DE SOM 12 CANAIS 10.0 UND R$ 2.856,33 R$ 28.563,30

Especificação:  MESA DE SOM 12 ENTRADAS MONO XLR + P10, CONTROLES DE GANHO, AGUDO, MÉDIO, GRAVE,  EFEITO,
AUXILIAR,  PAN ,  VOLUME,  BOTÕES MUTE E PFL,  EQUALIZADOR 7 BANDAS,  PHANTOM POWER,  COM 16 EFEITOS DIGITAIS,
MÓDULO USB PLAYER E RECORDER COM BLUETOOTH, TENSÃO 110/220V, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 12
MESES.

22
SUPORTE  PARA CAIXA  DE SOM ATIVA  E
PASSIVA

60.0 UND R$ 169,66 R$ 10.179,60

Especificação: SUPORTE PEDESTAL TRIPÉ PARA CAIXA DE SOM PASSIVA E ATIVA CONFECCIONADO EM FERRO, COM ALTURA
MINIMA DE 82 CM, ÂNGULO DE ROTAÇÃO DE 360º.

23 CAIXA DE SOM  ATIVA 900W 20.0 UND R$ 4.614,67 R$ 92.293,40

Especificação: PAR DE CAIXA DE SOM ATIVA 900W – ENTRADAS DE ENERGIA: 90-240V CA; POSSUIR EQUALIZADOR: 3 VIAS
(GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS); POSSUIR NO MINIMO 2 CANAIS INDEPENDENTES; TERMINAIS DE ENTRADA: RADIO FM, USB,E
ENTRADA AUXILIAR - IPHONE, TABLET, TV E CELULARES, TECLADO, ACORDEON, MICROFONE, VIOLÃO; DEVERÁ POSSUIR SAIDA
EXTERNA PARA INTEGRAÇÃO COM CAIXA PASSIVA; TECNOLOGIA BLUETOOTH; POSSUIR 1 ALTO FALANTE DE NO MINIMO 15
POLEGADAS;  POTÊNCIA  600W  RMS;  ACOMPANHAR  CONTROLE  REMOTO  COM  CONTROLE  PARA  TROCA  DE  PASTAS;
ACOMPANHAR SUPORTE PARA CAIXA DE SOM TRIPÉ, POSSUIR ALÇA RETRÁTIL E RODAS PARA TRANSPORTE; DIPOSINIBILIDADE
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PARA ANDROID E IOS COM APLICATIVO PARA MANUSEIO NO CELULAR; GARANTIA: 12 (DOZE) MESES.

24 CABO DE AUDIO MULTI VIAS 150.0 UND R$ 94,67 R$ 14.200,50

Especificação: CABO DE AUDIO MULTVIAS ESPAGUETADO COM 12 VIAS.

Valor total do lote R$ 361.747,10 (trezentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e sete reais e dez
centavos)

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

7 TELEVISOR DE 55'' POLEGADAS 30.0 UND R$ 5.239,98 R$ 157.199,40

Especificação: TELEVISOR DE 55'' POLEGADAS - IMAGEM, RESOLUÇÃO 55'', FORMATO DA TELA PLANA LED ESPECIFICAÇÃO :
IMAGEM: RESOLUÇÃO MINIMA: 3840 X 2160, FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO: 170 X 170; ÁUDIO: POTÊNCIA: 20W
RMS; FUNÇÃO INFINITE SURROUND SYSTEM, MUTE, DOLBY DIGITAL DECODER; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: RECEPTOR DTV
INTEGRADO; POSSUIR FUNÇÃO MIDIACAST; ALIMENTAÇÃO: 100~240VAC 50-60HZ, SISTEMA DE CORES: PAL-M / N / NTSC/ISDB-
TB; IDIOMAS: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL; CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO: 1X, ENTRADA USB 2.0: 2X, ENTRADAS
HDMI: 3X, RJ 45 (LAN): 1X; COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO. COM 12 MESES (1 ANO),
NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

8 SUPORTE UNIVERSAL PARA TV LCD 30.0 UND R$ 173,63 R$ 5.208,90

Especificação: SUPORTE UNIVERSAL PARA TV LCD ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE UNIVERSAL PARA TV LCD DE ESPECIFICAÇÃO: 19"
À 70", CONFECCIONADO EM CHAPA, COR PRETA, LARGURA AJUSTÁVEL, SUPORTA ATÉ 100KG.

9 TELA DE PROJEÇÃO 30.0 UND R$ 880,00 R$ 26.400,00

Especificação:  TELA DE PROJEÇÃO - ESPECIFICAÇÃO:  TELA DE PROJEÇÃO, 1,80 X 1,80 M,  PORTÁTIL ESPECIFICAÇÃO :  100
POLEGADAS , ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLAS ATRAVÉS DE ACIONAMENTO MANUAL, FORMATO QUADRADA 1:0 MATTE
WHITE (BRANCO OPACO) COM BORDAS PRETAS PARA PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM, ESTRUTURA EM AÇO CARBONO,
PINTURA ELETROSTÁTICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES, ESTOJO NA COR PRETA, POSTE CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO
COM AJUSTE DE ALURA E PÉ COM SUPERFÍCIE PINTADA DE ALTA RESISTÊNCIA; POSSUIR SISTEMA MULTIPONTO DE PARADA;
ALTURA APROXIMADA DO TRIPÉ 1800 MM.

10 NOBREAK SENOIDAL DE 3000VA 30.0 UND R$ 9.085,26 R$ 272.557,80

Especificação:  NOBREAK SENOIDAL  DE 3000VA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  POTENCIA  MINIMA:  3000VA.  ENTRADA BI  VOLT
AUTOMÁTICO E  SAIDA:115V;  PARTIDA A FRIO:  PERMITE LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA,  USANDO A
ENERGIA DAS BATERIAS;  TIPO DE FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA; POSSUIR LEDS INDICADORES VISUAIS PARA REDE E
BATERIA;  POSSUIR  INVERSOR  SINCRONIZADO  COM  A  REDE,  POSSUIR  ACIONAMENTO  DO  INVERSOR  EM  SUBTENSÃO,
SOBRETENSÃO OU SOBRECARGA; POSSUIR MEDIÇÃO DA TENSÃO DE ENTRADA EM TRUE-RMS; POSSUIR CORREÇÃO DA TENSÃO
DE SAÍDA EM TRUE-RMSK. ALARME SONOROS: AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA; PROTEÇÃO
CONTRA: SUB-TENSÃO E SOBRE TENSÃO, SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E BATERIA BAIXA; POSSUIR FATOR DE POTENCIA 0,7;
POSSUIR NO PAINEL TRASEIRO 1 PORTA USB, 12 TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO
NOBREAK; POSSUIR 2 BATERIAS INSTALADAS DE 12 V, 18 AH CADA COM AUTONOMIA DE ATÉ 1 HORA; GARANTIA PADRÃO DE
12 MESES PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ.

25 TELEVISOR DE 43'' POLEGADAS 30.0 UND R$ 2.123,02 R$ 63.690,60

Especificação: TELEVISOR DE 43'' POLEGADAS - IMAGEM, RESOLUÇÃO 43'', FORMATO DA TELA PLANA LED ESPECIFICAÇÃO :
IMAGEM: RESOLUÇÃO MINIMA: 3840 X 2160, FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO: 170 X 170; ÁUDIO: POTÊNCIA: 20W
RMS; FUNÇÃO INFINITE SURROUND SYSTEM, MUTE, DOLBY DIGITAL DECODER; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: RECEPTOR DTV
INTEGRADO; POSSUIR FUNÇÃO MIDIACAST; ALIMENTAÇÃO: 100~240VAC 50-60HZ, SISTEMA DE CORES: PAL-M / N / NTSC/ISDB-
TB; IDIOMAS: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL; CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO: 1X, ENTRADA USB 2.0: 2X, ENTRADAS
HDMI: 3X, RJ 45 (LAN): 1X; COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO. COM 12 MESES (1 ANO),
NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

26 TELEVISOR DE 50'' POLEGADAS 35.0 UND R$ 2.751,90 R$ 96.316,50

Especificação: TELEVISOR DE 50'' POLEGADAS - IMAGEM, RESOLUÇÃO 50'', FORMATO DA TELA PLANA LED ESPECIFICAÇÃO :
IMAGEM: RESOLUÇÃO MINIMA: 3840 X 2160, FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO: 170 X 170; ÁUDIO: POTÊNCIA: 20W
RMS; FUNÇÃO INFINITE SURROUND SYSTEM, MUTE, DOLBY DIGITAL DECODER; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: RECEPTOR DTV
INTEGRADO; POSSUIR FUNÇÃO MIDIACAST; ALIMENTAÇÃO: 100~240VAC 50-60HZ, SISTEMA DE CORES: PAL-M / N / NTSC/ISDB-
TB; IDIOMAS: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL; CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO: 1X, ENTRADA USB 2.0: 2X, ENTRADAS
HDMI: 3X, RJ 45 (LAN): 1X; COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO. COM 12 MESES (1 ANO),
NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

27 NOBREAK SENOIDAL DE 600VA 30.0 UND R$ 724,30 R$ 21.729,00

Especificação:  NOBREAK  SENOIDAL  DE  600VA  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  POTENCIA  MINIMA:  600VA.  ENTRADA  BI  VOLT
AUTOMÁTICO E  SAIDA:115V;  PARTIDA A FRIO:  PERMITE LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA,  USANDO A
ENERGIA DAS BATERIAS;  TIPO DE FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA; POSSUIR LEDS INDICADORES VISUAIS PARA REDE E
BATERIA;  POSSUIR  INVERSOR  SINCRONIZADO  COM  A  REDE,  POSSUIR  ACIONAMENTO  DO  INVERSOR  EM  SUBTENSÃO,
SOBRETENSÃO OU SOBRECARGA; POSSUIR MEDIÇÃO DA TENSÃO DE ENTRADA EM TRUE-RMS; POSSUIR CORREÇÃO DA TENSÃO
DE SAÍDA EM TRUE-RMSK. ALARME SONOROS: AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA; PROTEÇÃO
CONTRA: SUB-TENSÃO E SOBRE TENSÃO, SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E BATERIA BAIXA; POSSUIR FATOR DE POTENCIA 0,7;
POSSUIR NO PAINEL TRASEIRO 1 PORTA USB, 12 TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO
NOBREAK; GARANTIA PADRÃO DE 12 MESES PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ.
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28 NOBREAK SENOIDAL DE 1200VA 35.0 UND R$ 728,50 R$ 25.497,50

Especificação:  NOBREAK SENOIDAL  DE 1200VA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  POTENCIA  MINIMA:  1200VA.  ENTRADA BI  VOLT
AUTOMÁTICO E  SAIDA:115V;  PARTIDA A FRIO:  PERMITE LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA,  USANDO A
ENERGIA DAS BATERIAS;  TIPO DE FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA; POSSUIR LEDS INDICADORES VISUAIS PARA REDE E
BATERIA;  POSSUIR  INVERSOR  SINCRONIZADO  COM  A  REDE,  POSSUIR  ACIONAMENTO  DO  INVERSOR  EM  SUBTENSÃO,
SOBRETENSÃO OU SOBRECARGA; POSSUIR MEDIÇÃO DA TENSÃO DE ENTRADA EM TRUE-RMS; POSSUIR CORREÇÃO DA TENSÃO
DE SAÍDA EM TRUE-RMSK. ALARME SONOROS: AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA; PROTEÇÃO
CONTRA: SUB-TENSÃO E SOBRE TENSÃO, SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E BATERIA BAIXA; POSSUIR FATOR DE POTENCIA 0,7;
POSSUIR NO PAINEL TRASEIRO 1 PORTA USB, 12 TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO
NOBREAK; GARANTIA PADRÃO DE 12 MESES PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ.

Valor total do lote R$ 668.599,70 (seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e setenta
centavos)

LOTE 03

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 MICROONDAS 20 LITROS 30.0 UND R$ 1.168,66 R$ 35.059,80

Especificação:  MICROONDAS  20  LITROS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TECLAS  PRÉ-PROGRAMADAS  PARA  PRATOS  RÁPIDOS;
TECLAS DE RÁPIDO ACESSO; CAPACIDADE LIQUIDA 30 LITROS, DISPLAY DIGITAL,  POTÊNCIA DE SAÍDA DE 700W; POSSUIR
FUNÇÃO TRAVA  DE  SEGURANÇA,  DESCOGELAMENTO,  TIMER  E  RELÓGIO;  POSSUIR  SELO  “A”  DE EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA.
GARANTIA: 1 ANO.

11
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 6
LITROS 30.0 UND R$ 1.023,85 R$ 30.715,50

Especificação: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 6 LITROS ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL 430, MOTOR 1/2 CV, OU SUPERIOR; ROTAÇÃO MINIMA 3.500 RPM, FREQUÊNCIA MÍNIMA: 60HZ;TENSÃO: 220V;
COPO MONOBLOCO SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX
ESCOVADO,  COM ALÇA,  COM ACABAMENTO PERFEITO,  ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS,  OU
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ;
POSSUIR ANTEPARO DE SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA DOS USUÁRIOS; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA COM
TRAVA (PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES; POSSUIR
CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; POTÊNCIIA MINIMA: 1000W; VOLTAGEM: 220 V BIVOLT ; COM DOZE MESES (1 ANO), NO
MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR
12;

12 FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 (SEIS) BOCAS 5.0 UND R$ 2.934,35 R$ 14.671,75

Especificação: FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 (SEIS) BOCAS ESPECIFICAÇÃO : BAIXA PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM
AÇO CARBONO ESPECIAL PINTURA ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X
300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A
GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS
DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE
ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM
BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM
PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0
(NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO
AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: PRETO COM DOZE
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

13 FOGÃO INDUSTRIAL DE 04 (QUATRO) 5.0 UND R$ 1.622,94 R$ 8.114,70

Especificação: FOGÃO INDUSTRIAL DE 04 (QUATRO) BOCAS BAIXA PRESSÃO ESPECIFICAÇÃO : COM ESTRUTURA REFORÇADA EM
AÇO CARBONO ESPECIAL PINTURA ELETROSTÁTICA; QUATRO GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO
300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO
150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM
VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS
ATRAVÉS  DE  ACENDIMENTO MANUAL;  BANDEJAS  COLETORAS DE RESÍDUOS,  PAINEL  DE  COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL;
MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E
INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM
POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO
INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: PRETO
COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

14 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM 30.0 UND R$ 552,04 R$ 16.561,20

Especificação: VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DESIGN MODERNO, COM PÉ CRUZADO, 3
VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM; COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E
ESQUERDA; GRADES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM
POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 145 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE
VELOCIDADES; COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA   VÍCIOS   OU   DEFEITOS   DE   FABRICAÇÃO.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

15 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 30.0 UND R$ 518,95 R$ 15.568,50

Especificação: VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO:
TUFÃO, DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E  REMOVÍVEL,  COM 3  HÉLICE  FINA  EM POLIPROPILENO,  OSCILANTE E  COM
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS
OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES, CONTRA VÍCIOS
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Rua: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
Fone: (85) 3375-1427 / 3375-1891 - CNPJ: 23.563.448/0001-19



19 GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS 30.0 UND R$ 1.286,74 R$ 38.602,20

Especificação: GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO; 7 NIVEIS DE TEMPERATURA; SISTEMA
AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS
LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO INOX ESCOVADO AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO
CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS NÃO POLUENTE. TERMOSTATO FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL
DE TEMPERATURA ALTO DESEMPENHO: 3,5 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA (CONFORME NBR 13972), VOLTAGEM 220V.

20 PURIFICADOR DE ÁGUA GELADA 30.0 UND R$ 2.568,75 R$ 77.062,50

Especificação: PURIFICADOR DE ÁGUA GELADA CAPACIDADE MÍNIMA DO RESERVATÓRIO: 1,5 L DE ÁGUA GELADA CAPACIDADE
MÁXIMA DO RESERVATÓRIO:  4L  DE  ÁGUA  GELADA  VAZÃO MÍNIMA  LITROS POR HORA:  35L/H  CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE
RETENÇÃO DE PARTÍCULAS: PIII CLASSIFICAÇÃO DE REDUÇÃO DE CLORO: CI VIDA ÚTIL MÍNIMA DO REFIL: 3,000 LITROS OU 6
MESES. TEMPERATURA DA ÁGUA: NATURAL E GELADA SISTEMA ELETRÔNICO DE REFRIGERAÇÃO: COMPRESSOR TEMPERATURA
APROXIMADA DA ÁGUA GELADA NO VERÃO: 6ºC ATÉ 14ºC PESO MÁXIMO TOTAL: 15KG DIMENSÕES MÍNIMAS: LARGURA:25CM X
ALTURA: 33CM X PROFUNDIDADE:26,5CM VOLTAGEM: 220V OU BIVOLT CERTIFICADO DO INMETRO GARANTIA DE 1 ANO.

29
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 2
LITROS

50.0 UND R$ 532,86 R$ 26.643,00

Especificação: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 2 LITROS ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL 430, MOTOR 1/2 CV, OU SUPERIOR; ROTAÇÃO MINIMA 3.500 RPM, FREQUÊNCIA MÍNIMA: 60HZ;TENSÃO: 220V;
COPO MONOBLOCO SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX
ESCOVADO,  COM ALÇA,  COM ACABAMENTO PERFEITO,  ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS,  OU
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ;
POSSUIR ANTEPARO DE SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA DOS USUÁRIOS; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA COM
TRAVA (PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES; POSSUIR
CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; POTÊNCIIA MINIMA: 1000W; VOLTAGEM: 220 V BIVOLT ; COM DOZE MESES (1 ANO), NO
MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR
12;

30
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 4
LITROS 40.0 UND R$ 784,22 R$ 31.368,80

Especificação: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 4 LITROS ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL 430, MOTOR 1/2 CV, OU SUPERIOR; ROTAÇÃO MINIMA 3.500 RPM, FREQUÊNCIA MÍNIMA: 60HZ;TENSÃO: 220V;
COPO MONOBLOCO SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX
ESCOVADO,  COM ALÇA,  COM ACABAMENTO PERFEITO,  ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS,  OU
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ;
POSSUIR ANTEPARO DE SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA DOS USUÁRIOS; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA COM
TRAVA (PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES; POSSUIR
CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; POTÊNCIIA MINIMA: 1000W; VOLTAGEM: 220 V BIVOLT ; COM DOZE MESES (1 ANO), NO
MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR
12;

31
FORNO  PARA  FOGÃO  INDUSTRIAL  04
BOCAS

5.0 UND R$ 2.257,81 R$ 11.289,05

Especificação: FORNO PARA FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS FABRICADO EM AÇO INOX 430 OU AÇO CARBONO COM PINTURA
EPÓXI, COM TAMPA INOX, ESTRUTURA INTERNACOM CHPA INOX, LAMPADA.

32
FORNO  PARA  FOGÃO  INDUSTRIAL  06
BOCAS

5.0 UND R$ 2.185,61 R$ 10.928,05

Especificação: FORNO PARA FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS FABRICADO EM AÇO INOX 430 OU AÇO CARBONO COM PINTURA
EPÓXI,  COM  TAMPA  INOX,  ESTRUTURA  INTERNACOM  CHPA  INOX,  LAMPADA

33 GELAGUA DE MESA COM 2 TORNEIRAS 50.0 UND R$ 850,51 R$ 42.525,50

Especificação:  GELAGUA DE MESA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO; 7 NIVEIS DE TEMPERATURA; SISTEMA
AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS
LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO INOX ESCOVADO AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO
CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS NÃO POLUENTE. TERMOSTATO FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL
DE TEMPERATURA ALTO DESEMPENHO: 3,5 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA (CONFORME NBR 13972), VOLTAGEM 220V.

Valor total do lote R$ 359.110,55 (trezentos e cinquenta e nove mil, cento e dez reais e cinquenta e cinco
centavos)

LOTE 04

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

16 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 80.0 UND R$ 3.895,28 R$ 311.622,40

Especificação: AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS
QUADRADOS;         CAPACIDADE         DE REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3517W; POTÊNCIA MAXIMA: 1085W; ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA  CIMA  -  PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO INTERNO:  43DB/A;  COR DA  EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM
DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ.

Rua: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
Fone: (85) 3375-1427 / 3375-1891 - CNPJ: 23.563.448/0001-19



17 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 120.0 UND R$ 6.699,00 R$ 803.880,00

Especificação: AR CONDICIONADO 18.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS
QUADRADOS; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 18000 BTU/H E 5270W; POTÊNCIA MAXIMA:     2450W;     ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE         ELÉTRICA         DE         REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS
REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";  TIPO DO CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO DE TECNOLOGIA  DO COMPRESSOR:  INVERTER;
CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA  BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  45B/A;  COR  DA
EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO
SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS
PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;  FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO,  HEALTH E TIMER;
CONTROLE  DA  DIREÇÃO DO AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE
DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ

18 AR CONDICIONADO 22.000 BTUS 20.0 UND R$ 9.181,07 R$ 183.621,40

Especificação: AR CONDICIONADO 22.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 22000
BTU/H  E  7033W  OU  SUPERIOR;  POTÊNCIA  MÁXIMA:  2170W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE
REFRIGERAÇÃO  (AMPERES)10,2;  VAZÃO  DE  AR  (M³/H)1100;  GÁS  REFRIGERANTE:  R-410A;  CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA
(INMETRO):  A;  POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE;  UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A;  TIPO DO CONDENSADOR:
HORIZONTAL;  TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  51DB/A;  NÍVEL  DE  RUÍDO  EXTERNO:  50DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:
BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO
COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES: SLEEP, SWING,
TURBO E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR
MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  COM
CERTIFICAÇÃO  A  DO  PROCEL  /  INMETRO.  GARANTIA  DO  FORNECEDOR:  MÍNIMA  DO  FABRICANTE  DE  12  (DOZE)  MESES,
PRESTADA NOESTADO DO CEARÁ

34 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 50.0 UND R$ 2.591,33 R$ 129.566,50

Especificação: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9.000
BTU/H  OU SUPERIOR; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)10,2; VAZÃO DE AR
(M³/H)1100; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE
COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR:
INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51DB/A; NÍVEL
DE RUÍDO EXTERNO: 50DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO
DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A
SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO
DO AR (ESQUERDA -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE
FUNÇÕES E  REGULAGEM DE TEMPERATURA;  COM CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL  /  INMETRO.  GARANTIA DO FORNECEDOR:
MÍNIMA  DO  FABRICANTE  DE  12  (DOZE)  MESES,  PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ

35 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 40.0 UND R$ 9.530,70 R$ 381.228,00

Especificação: AR CONDICIONADO 30.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 30000
BTU/H  OU  SUPERIOR;  POTÊNCIA  MÁXIMA:  2170W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)10,2; VAZÃO DE AR (M³/H)1100; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR
SERPENTINA  COM TUBO DE COBRE;  UTILIZAR  GÁS  ECOLÓGICO  R410A;  TIPO  DO CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE
RUÍDO INTERNO: 51DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 50DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE
VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE
AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E
CONTROLE  REMOTO COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  COM  CERTIFICAÇÃO  A  DO  PROCEL  /
INMETRO. GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ

36 AR CONDICIONADO 48.000 BTUS 8.0 UND R$ 19.284,92 R$ 154.279,36

Especificação:  CENTRAL DE AR CONDICIONADO 48.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMA:  CAPACIDADE DE REGFRIGERAÇÃO:
48.000  BTUS  OU  SUPERIOR,  CONTROLE  REMOTO  SEM  FIO,  SPLIT  SYSTEM'S,  TETO,  TRIFASICO,  COMPRESSOR  SCROLL,
CLASSIFICACAO DO INMETRO NO MAXIMO "C", 380 VOLTS, COBERTURA 55 A 66M², GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO
FABRICANTE  DE  12  (DOZE)  MESES,  PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ

Valor total do lote R$ 1.964.197,66 (um milhão, novecentos e sessenta e quatro mil, cento e noventa e sete reais
e sessenta e seis centavos)

Valor total R$ 3.353.655,01 (três milhões, trezentos e cinquenta e três mil, seiscentos e
cinquenta e cinco reais e um centavo)
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total  da contratação é de R$ 3.353.655,01 (três milhões,
trezentos e cinquenta e três mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e um centavo)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 

2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante  ,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.

5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA JUVENAL GONDIM,
221, CENTRO, Pindoretama / CE.
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das  sanções aplicáveis,  dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
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glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas as ocorrências  relacionadas à  execução do contrato e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.  O fiscal  administrativo do contrato comunicará ao gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
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devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
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7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14.  Constatando-se,  junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por  escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.
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7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver,  serão retidos na fonte,  quando da realização do pagamento,  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A  antecipação de  pagamento somente será  permitida se  propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1.  O fornecedor  será  selecionado por  meio  da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
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Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz

8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.  O  licitante  enquadrado  como microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I  -  Liquidez Geral  (LG) = (Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão  ao  último exercício  no  caso  de  a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social

8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .

8.29.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

DA GARANTIA

8.30. Os licitantes interessados em participar do certame, prestarão garantia que

será  apresentada  junto  a  habilitação,  em  favor  da  Prefeitura  Municipal  de

Pindoretama/CE, CNPJ nº 23.563.448/0001-19, em valor correspondente a 1% (um

por cento) do total estimado pela Administração, em caução em dinheiro, títulos da

dívida pública, seguro- garantia ou fiança bancária, conforme disposto no art. 58 da

Lei nº 14.133/2021.

8.30.1. O valor da garantia de 1% (um por cento), correspondendo ao montante de:

R$ 33.536,55 (trinta e tres mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta

centavos).

8.30.2. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a)caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; ou

 b)Seguro-garantia;

 c)fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

 8.30.3 No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais

títulos  ser  acompanhados  de  documento  emitido  pela  Secretaria  do  Tesouro

Nacional,  no  qual  este  atestará  a  sua  validade,  exequibilidade  e  avaliação  de

resgate atual;
 8.30.4 No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro-Garantia”, o
mesmo  deverá  ser  feito  mediante  entrega  da  competente  apólice  emitida  por
entidade  em  funcionamento  no  país,  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
Pindoretama/CE, com firma devidamente reconhecida em Cartório ou documento
assinado por meio digital, conforme MP n.º 2200-2, de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, em vigor consoante E.C n.º
32, de 11/09/2001.

 No caso de garantia de participação ser do tipo “Carta de Fiança Bancária”,
deverá  ter  firma  devidamente  reconhecida  em  Cartório  ou  documento
assinado por meio digital, conforme MP n.º 2200- 2, de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, em vigor consoante E.C n.º

32, de 11/09/2001.

8.30.5. A validade da apólice de seguro/ fiança bancária deverá ser de no mínimo

60 (sessenta) dias.

8.30.6 Apólice de seguro/ Fiança Bancária deve prevê pagamentos de multas.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Rua: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
Fone: (85) 3375-1427 / 3375-1891 - CNPJ: 23.563.448/0001-19



8.31.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  inexistência  de  fato

superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de

declarar ocorrências posteriores com assinatura do responsável. 

8.32. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, com assinatura do

responsável.

 8.33. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7°

da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada

por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso

ou insalubre  a  menores  de  18 (dezoito),  e  qualquer  trabalho a  menores  de 16

(dezesseis) anos com assinatura do responsável. 

8.34.Declaração de autenticidade dos documentos com assinatura do responsável..

8.35. Declaração de vinculo empregatício com assinatura do responsável.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesão; e

III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1.  em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3.  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a  contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1.  Os  instrumentos  acima  especificados  serão  assinados  no  prazo  de
validade da ata de registro de preços. 

9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Pindoretama/CE, 20 de fevereiro de 2024
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